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                                                           EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 17/2026 

                                                           Integrante do Concurso Público nº 001/2023 

                                  

 

SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 

de que se trata o Edital nº 001/2023, para assumir suas atividades e 

dá outras providências. 

 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES, Prefeito Municipal de 

Peabiru, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as disposições do Edital 

nº 001/2023 de Abertura de Concurso Público,  

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º - CONVOCAR: Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 

aberto pelo Edital nº. 001/2023, de 20 de dezembro de 2023 publicação no Diário Oficial do município em 

22/12/2023, e HOMOLOGADO em 17 de maio de 2024, através do Decreto n.º 067/2024 para manifestarem-

se no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta data, sobre o interesse em assumir suas atividades, bem 

como tomar posse no cargo em que foi aprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação 

do presente Edital, observadas as condições previstas no  Edital nº 001/2023, sob a égide do Regime 

ESTATUTÁRIO. 

 

 

Art. 2º - O candidato convocado deverá dirigir-se ao Departamento de Recursos Humanos 

desta Prefeitura Municipal, munido dos seguintes documentos: Fotocópia da Cédula de Identidade, CPF, 

Título de Eleitor, Certificação de Quitação do Serviço Militar. Certidão de Nascimento ou Casamento, 

Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores de 14 anos, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

Cartão de Inscrição do PIS/PASEP, Comprovante de Formação Profissional para o Cargo em que foi 

aprovado, 01 foto ¾ recente, Declaração de Imposto de Renda ou Declaração Anual de Isento, Comprovante 

de Residência e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.  Atestado de Sanidade Física e Mental emitido 

por junta médica oficial do município a ser agendado pela Diretoria de Recursos Humanos. 

Parágrafo Único – O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará a 

desistência do candidato convocado, cabendo à Administração Municipal a convocação do próximo candidato 

aprovado obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

 

Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Peabiru, estado do Paraná, 02 de abril de 2026. 

 

 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES  

Prefeito Municipal 
 

CARGO NOME DO CANDIDATO CLASS 

Professor FERNANDA MICAELI SOARES CORTÊZ 40º 

Professor JUCELÉIA MAIKELY SCARABEL 41º 

Professor  JULIANA ALVES DA SILVA 42º 

Prefeitura do Município de Peabiru 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 44 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei de Atualização do CMDCA e FMDCA 915/2013 
PEABIRU – PARANÁ. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Peabiru – Paraná. 

Rua Juvenal Portela, 990 – fone/fax (44)3531-1257 – CEP 87250-000 – E-MAIL acaosocial@peabiru.pr.gov.br 
 
 

RESOLUÇÃO 01/2026 

 

 

Súmula: Aprova a prestação de 

contas FINAL do Incentivo 

Apoio a Promoção dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, por 

meio do acesso a produtos de 

Higiene Íntima. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – Peabiru, estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Municipal n° 915/2013. 

Considerando a deliberação em plenária realizada em 02 de abril de 2026, 

registrada na ata sob nº 03/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas FINAL do Incentivo Apoio a 

Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de 

Higiene Íntima, do Fundo para Infância e Adolescência – FIA, de acordo com o Termo 

de Adesão firmado entre este município e a Secretaria da Justiça, Família e Trabalho – 

SEJUF. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Peabiru, 02 de abril de 2026. 

 

 

BARBARA PINTRO BUENO 

Presidente do CMDI 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei de Atualização do CMDCA e FMDCA 915/2013 
PEABIRU – PARANÁ. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Peabiru – Paraná. 

Rua Juvenal Portela, 990 – fone/fax (44)3531-1257 – CEP 87250-000 – E-MAIL acaosocial@peabiru.pr.gov.br 
 
 

RESOLUÇÃO 02/2026 

 

 

Súmula: Aprova a prestação de 

contas Anual do Apoio e 

Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial às 

Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade - 

Primeira Infância. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA – Peabiru, estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Municipal n° 915/2013. 

Considerando a deliberação em plenária realizada em 02 de abril de 2026, 

registrada na ata sob nº 03/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do ano 2025 do Apoio e 

Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira Infância, do Fundo para Infância e 

Adolescência – FIA, de acordo com o Termo de Adesão firmado entre este município e a 

Secretaria da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Peabiru, 02 de abril de 2026. 

 

 

BARBARA PINTRO BUENO 

Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Lei do CMAS 914/2013 e 1029/2015 

Peabiru – Paraná. 

Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CMAS 
Rua Juvenal Portela, nº 450 – Centro – CEP: 87.250-000– Peabiru/PR 

Telefone: 3531-1257 / e-mail: acaosocial@peabiru.pr.gov.br 

  RESOLUÇÃO 05/2026 

 

 

Súmula: Aprova a Prestação de contas 

do anual de 2025 do Serviço de 

Acolhimento Institucional de Pessoas 

Idosas e Pessoas com Deficiência. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, de 

Peabiru, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe é conferida pela Lei 

Municipal nº. 916/2013. 

CONSIDERANDO a deliberação em plenária extraordinária realizada no dia 

02 de abril de 2026, registrada em ata sob nº 03/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas do ano de 2025 do Serviço de 

Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência do Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS, de acordo com o Termo de Adesão firmado 

entre este município e a Secretaria da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Peabiru, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

NATHALIA CAROLINA CARDOSO REZENDE 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Lei do CMAS 914/2013 e 1029/2015 

Peabiru – Paraná. 

Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CMAS 
Rua Juvenal Portela, nº 450 – Centro – CEP: 87.250-000– Peabiru/PR 

Telefone: 3531-1257 / e-mail: acaosocial@peabiru.pr.gov.br 

  RESOLUÇÃO 06/2026 

 

 

Súmula: Aprova a Prestação de 

Contas do ano de 2025 do Piso Único 

de Assistência Social – PAS. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, de 

Peabiru, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe é conferida pela Lei 

Municipal nº. 916/2013. 

CONSIDERANDO a deliberação em plenária realizada no dia 02 de abril de 

2026, registrada em ata sob nº 03/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR a Prestação de Contas do ano de 2025 do Piso Único de 

Assistência Social – PAS – do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, de acordo 

com o Termo de Adesão firmado entre este município e a Secretaria da Justiça, Família 

e Trabalho – SEJUF. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Peabiru, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

NATHALIA CAROLINA CARDOSO REZENDE 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
               Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - Fone (44) 3531 – 8100 

               CNPJ – 75.370.148/0001-17 - CEP – 87.250-000 Peabiru – Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEABIRU 

CONTRATADA: ROSANGELA FERNANDES DOS SANTOS MESQUITA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA CAPACITADA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

FÍSICA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOMPANHAMENTO DE CRIANÇAS/JOVENS/ADULTOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 01/04/2026. 

VALOR POR HORA: R$ R$ 10,31 (DEZ REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). 

DATA: 01 DE ABRIL DE 2026. 
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Câmara Municipal de Peabiru 
Estado do Paraná 

 

Rua Juvenal Portela, n.º 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193 
CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru - PR 

 
ADITAMENTO Nº 01/2026 
CONTRATO Nº 01/2025 

 
Primeiro aditamento contratual que celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU e EMPRESA HF 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, conforme cláusulas e 
condições que seguem.  

 
Aos 02 de abril de 2026, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná, de um lado, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.501.199/0001-02, com sede na Rua Juvenal Portela, 1020 
Centro, Peabiru, Paraná, CEP 87.256-000, neste ato devidamente representado pelo 
seu Presidente IRINEU MANFRIN,  e de outro lado a empresa EMPRESA HF 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.402.787/0001-05, com 
sede a Rua José Bendo, nº 1572 - Centro, na cidade de Ivatuba, Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Sr. HEMERSON FERNANDO GIACHINI, têm justo e 
contratado o presente termo aditivo com as seguintes disposições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do 
Contrato nº 01/2025, datado de 04/04/2025 e com vencimento em 04/04/2026, com 
fundamento no art. 114 da Lei 14.133/21 até 04/04/2027. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor do presente contrato fica reajustado no valor 
global de R$ 61.663,14 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
quatorze centavos).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes, na presença de testemunhas, 
assinam o presente Termo Aditivo, em 3 (três) vias de igual teor. 
 

 
 

 
Irineu Manfrin 
 Presidente  

 
 
 

HF GESTÃO PÚBLICA LTDA  
Hemerson Fernando Giachini 

 
 

TESTEMUNHAS 
 

Assinatura: _______________    Assinatura: _______________ 
Nome: ___________________    Nome: ___________________ 
RG: _____________________    RG: _____________________ 
CPF: ____________________    CPF: ____________________ 
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